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LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965

Institui o novo Código Florestal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 19. A exploração de florestas e formações sucessoras, tanto de domínio
público como de domínio privado, dependerá de prévia aprovação pelo órgão estadual
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, bem como da adoção
de técnicas de condução, exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os
variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme.

*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006.
§ 1º Compete ao Ibama a aprovação de que trata o caput deste artigo:
I - nas florestas públicas de domínio da União;
II - nas unidades de conservação criadas pela União;
III - nos empreendimentos potencialmente causadores de impacto ambiental

nacional ou regional, definidos em resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente
- CONAMA.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006.
§ 2º Compete ao órgão ambiental municipal a aprovação de que trata o

caput deste artigo:
I - nas florestas públicas de domínio do Município;
II - nas unidades de conservação criadas pelo Município;
III - nos casos que lhe forem delegados por convênio ou outro instrumento

admissível, ouvidos, quando couber, os órgãos competentes da União, dos Estados e do
Distrito Federal.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006.
§ 3º No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados projetos que

contemplem a utilização de espécies nativas.
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006.

Art. 20. As empresas industriais que, por sua natureza, consumirem grande
quantidades de matéria prima florestal serão obrigadas a manter, dentro de um raio em
que a exploração e o transporte sejam julgados econômicos, um serviço organizado, que
assegure o plantio de novas áreas, em terras próprias ou pertencentes a terceiros, cuja
produção sob exploração racional, seja equivalente ao consumido para o seu
abastecimento.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, além das
penalidades previstas neste Código, obriga os infratores ao pagamento de uma multa
equivalente a 10% (dez por cento) do valor comercial da matéria-prima florestal nativa
consumida além da produção da qual participe.
.............................................................................................................................................

Art. 44 - Na região Norte e na parte Norte da região Centro-Oeste enquanto
não for estabelecido o decreto de que trata o art. 15, a exploração a corte raso só é
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permissível desde que permaneça com cobertura arbórea, pelo menos 50% da área de
cada propriedade.

Art. 45. Ficam obrigados ao registro no Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA os estabelecimentos
comerciais responsáveis pela comercialização de moto-serras, bem como aqueles que
adquirirem este equipamento.

§ 1º A licença para o porte e uso de moto-serras será renovada a cada 2
(dois) anos perante o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA.

§ 2º Os fabricantes de moto-serras ficam obrigados, a partir de 180 (cento e
oitenta) dias da publicação desta Lei, a imprimir, em local visível deste equipamento,
numeração cuja seqüência será encaminhada ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e constará das correspondentes notas
fiscais.

§ 3º A comercialização ou utilização de moto-serras sem a licença a que se
refere este artigo constitui crime contra o meio ambiente, sujeito à pena de detenção de
1 (um) a 3(três) meses e multa de 1(um) a 10 (dez) salários mínimos de referência e a
apreensão da moto-serra, sem prejuízo da responsabilidade pela reparação dos danos
causados.

*Artigo acrescido pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989.
* Vide Medida Provisória nº 2166-67, de 24 de Agosto de 2001.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.166-67, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera os arts. 1º, 4º, 14, 16 e 44, e
acresce dispositivos à Lei nº 4.771, de 15
de setembro de 1965, que institui o
Código Florestal, bem como altera o art.
10 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro
de 1996, que dispõe sobre o Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural -
ITR, e dá outras providências.O
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no
uso da atribuição que lhe confere o art.
62, e tendo em vista o disposto no art.
225, § 4º, da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com força
de lei:

Art. 1º. Os arts. 1º, 4º, 14, 16 e 44, da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de
1965, passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 1º. ...................................................................................

§ 1º As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na
utilização e exploração das florestas e demais formas de vegetação são
consideradas uso nocivo da propriedade, aplicando-se, para o caso, o
procedimento sumário previsto no art. 275, inciso II, do Código de
Processo Civil.
§ 2º Para os efeitos deste Código, entende-se por:
I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada
mediante o trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua
família, admitida a ajuda eventual de terceiro e cuja renda bruta seja
proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade
agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere:
 a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, Pará,
Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões
situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de Tocantins e Goiás,
e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão ou no
Pantanal mato-grossense ou sul-mato-grossense;
 b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste
do Meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão; e
 c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País;
II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos
arts. 2º e 3º desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a
função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a
estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e
flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações
humanas;
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III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou
posse rural, excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso
sustentável dos recursos naturais, à conservação e reabilitação dos
processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao abrigo e
proteção de fauna e flora nativas;
IV - utilidade pública:
 a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;
 b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços
públicos de transporte, saneamento e energia; e
 c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução
do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA;
V - interesse social:
 a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da
vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do fogo,
controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios
com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA;
 b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na
pequena propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem
a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental da área; e
 c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em
resolução do CONAMA;
VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima,
Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do
paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do
meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão." (NR)

"Art. 4º. A supressão de vegetação em área de preservação
permanente somente poderá ser autorizada em caso de utilidade
pública ou de interesse social, devidamente caracterizados e
motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir
alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto.
§ 1º A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de
autorização do órgão ambiental estadual competente, com anuência
prévia, quando couber, do órgão federal ou municipal de meio
ambiente, ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.
§ 2º A supressão de vegetação em área de preservação permanente
situada em área urbana, dependerá de autorização do órgão ambiental
competente, desde que o município possua conselho de meio ambiente
com caráter deliberativo e plano diretor, mediante anuência prévia do
órgão ambiental estadual competente fundamentada em parecer
técnico.
§ 3º O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão
eventual e de baixo impacto ambiental, assim definido em
regulamento, da vegetação em área de preservação permanente.
§ 4º O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão
da autorização para a supressão de vegetação em área de preservação
permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias que deverão ser
adotadas pelo empreendedor.
§ 5º A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de
dunas e mangues, de que tratam, respectivamente, as alíneas c e f do
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art. 2º deste Código, somente poderá ser autorizada em caso de
utilidade pública.
§ 6º. Na implantação de reservatório artificial é obrigatória a
desapropriação ou aquisição, pelo empreendedor, das áreas de
preservação permanente criadas no seu entorno, cujos parâmetros e
regime de uso serão definidos por resolução do CONAMA.
§ 7º É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação
permanente, para obtenção de água, desde que não exija a supressão e
não comprometa a regeneração e a manutenção a longo prazo da
vegetação nativa." (NR)

"Art. 14. ..................................................................................
.................................................................................................
 b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais raras, endêmicas,
em perigo ou ameaçadas de extinção, bem como as espécies
necessárias à subsistência das populações extrativistas, delimitando as
áreas compreendidas no ato, fazendo depender de licença prévia,
nessas áreas, o corte de outras espécies;
........................................................................ " (NR)

"Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas
as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas
não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação
específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a
título de reserva legal, no mínimo:
I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta
localizada na Amazônia Legal;
II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de
cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por
cento na propriedade e quinze por cento na forma de compensação em
outra área, desde que esteja localizada na mesma microbacia, e seja
averbada nos termos do § 7º deste artigo;
III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta
ou outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do
País; e
IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais
localizada em qualquer região do País.
§ 1º O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de
floresta e cerrado será definido considerando separadamente os
índices contidos nos incisos I e II deste artigo.
§ 2º A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo
apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de
acordo com princípios e critérios técnicos e científicos estabelecidos
no regulamento, ressalvadas as hipóteses previstas no § 3º deste
artigo, sem prejuízo das demais legislações específicas.
§ 3º Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de
reserva legal em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem
ser computados os plantios de árvores frutíferas ornamentais ou
industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema
intercalar ou em consórcio com espécies nativas.
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§ 4º A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão
ambiental estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão
ambiental municipal ou outra instituição devidamente habilitada,
devendo ser considerados, no processo de aprovação, a função social
da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, quando
houver:
I - o plano de bacia hidrográfica;
II - o plano diretor municipal;
III - o zoneamento ecológico-econômico;
IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e
V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação
Permanente, unidade de conservação ou outra área legalmente
protegida.
§ 5º O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico
Econômico - ZEE e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA,
o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura e do
Abastecimento, poderá:
I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia
Legal, para até cinqüenta por cento da propriedade, excluídas, em
qualquer caso, as Áreas de Preservação Permanente, os ecótonos, os
sítios e ecossistemas especialmente protegidos, os locais de expressiva
biodiversidade e os corredores ecológicos; e
II - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento dos
índices previstos neste Código, em todo o território nacional.
§ 6º Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo das
áreas relativas à vegetação nativa existente em área de preservação
permanente no cálculo do percentual de reserva legal, desde que não
implique em conversão de novas áreas para o uso alternativo do solo,
e quando a soma da vegetação nativa em área de preservação
permanente e reserva legal exceder a:
I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia
Legal;
II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais
regiões do País; e
III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas
alíneas b e c do inciso I do § 2º do art. 1º.
§ 7º O regime de uso da área de preservação permanente não se altera
na hipótese prevista no § 6º.
§ 8º A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição
de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo
vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a
qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as
exceções previstas neste Código.
§ 9º A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse
rural familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio
técnico e jurídico, quando necessário.
§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de
Ajustamento de Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão
ambiental estadual ou federal competente, com força de título
executivo e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, as



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

suas características ecológicas básicas e a proibição de supressão de
sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as mesmas disposições
previstas neste Código para a propriedade rural.
§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio
entre mais de uma propriedade, respeitado o percentual legal em
relação a cada imóvel, mediante a aprovação do órgão ambiental
estadual competente e as devidas averbações referentes a todos os
imóveis envolvidos." (NR)

"Art. 44. O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de
floresta nativa, natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de
vegetação nativa em extensão inferior ao estabelecido nos incisos I, II,
III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos seus §§ 5º e 6º, deve
adotar as seguintes alternativas, isoladas ou conjuntamente:
I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a
cada três anos, de no mínimo 1/10 da área total necessária à sua
complementação, com espécies nativas, de acordo com critérios
estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente;
II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e
III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em
importância ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo
ecossistema e esteja localizada na mesma microbacia, conforme
critérios estabelecidos em regulamento.
§ 1º Na recomposição de que trata o inciso I, o órgão ambiental
estadual competente deve apoiar tecnicamente a pequena propriedade
ou posse rural familiar.
§ 2º A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada
mediante o plantio temporário de espécies exóticas como pioneiras,
visando a restauração do ecossistema original, de acordo com critérios
técnicos gerais estabelecidos pelo CONAMA.
§ 3º A regeneração de que trata o inciso II será autorizada, pelo órgão
ambiental estadual competente, quando sua viabilidade for
comprovada por laudo técnico, podendo ser exigido o isolamento da
área.
§ 4º Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da
mesma micro-bacia hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual
competente aplicar o critério de maior proximidade possível entre a
propriedade desprovida de reserva legal e a área escolhida para
compensação, desde que na mesma bacia hidrográfica e no mesmo
Estado, atendido, quando houver, o respectivo Plano de Bacia
Hidrográfica, e respeitadas as demais condicionantes estabelecidas no
inciso III.
§ 5º A compensação de que trata o inciso III deste artigo, deverá ser
submetida à aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, e
pode ser implementada mediante o arrendamento de área sob regime
de servidão florestal ou reserva legal, ou aquisição de cotas de que
trata o art. 44-B.
§ 6º O proprietário rural poderá ser desonerado, pelo período de trinta
anos, das obrigações previstas neste artigo, mediante a doação, ao
órgão ambiental competente, de área localizada no interior de Parque
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Nacional ou Estadual, Floresta Nacional, Reserva Extrativista,
Reserva Biológica ou Estação Ecológica pendente de regularização
fundiária, respeitados os critérios previstos no inciso III deste artigo."
(NR)

Art. 2º. Ficam acrescidos os seguintes dispositivos à Lei nº 4.771, de 15 de
setembro de 1965:

"Art. 3º-A. A exploração dos recursos florestais em terras indígenas
somente poderá ser realizada pelas comunidades indígenas em regime
de manejo florestal sustentável, para atender a sua subsistência,
respeitados os arts. 2º e 3º deste Código."

"Art. 37-A. Não é permitida a conversão de florestas ou outra forma
de vegetação nativa para uso alternativo do solo na propriedade rural
que possui área desmatada, quando for verificado que a referida área
encontra-se abandonada, subutilizada ou utilizada de forma
inadequada, segundo a vocação e capacidade de suporte do solo.
§ 1º Entende-se por área abandonada, subutilizada ou utilizada de
forma inadequada, aquela não efetivamente utilizada, nos termos do §
3º, do art. 6º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, ou que não
atenda aos índices previstos no art. 6º da referida Lei, ressalvadas as
áreas de pousio na pequena propriedade ou posse rural familiar ou de
população tradicional.
§ 2º As normas e mecanismos para a comprovação da necessidade de
conversão serão estabelecidos em regulamento, considerando, dentre
outros dados relevantes, o desempenho da propriedade nos últimos
três anos, apurado nas declarações anuais do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR.
§ 3º A regulamentação de que trata o § 2º estabelecerá procedimentos
simplificados:
I - para a pequena propriedade rural; e
II - para as demais propriedades que venham atingindo os parâmetros
de produtividade da região e que não tenham restrições perante os
órgãos ambientais.
§ 4º Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão da
vegetação que abrigue espécie ameaçada de extinção, dependerá da
adoção de medidas compensatórias e mitigadoras que assegurem a
conservação da espécie.
§ 5º Se as medidas necessárias para a conservação da espécie
impossibilitarem a adequada exploração econômica da propriedade,
observar-se-á o disposto na alínea b do art. 14.
§ 6º É proibida, em área com cobertura florestal primária ou
secundária em estágio avançado de regeneração, a implantação de
projetos de assentamento humano ou de colonização para fim de
reforma agrária, ressalvados os projetos de assentamento agro-
extrativista, respeitadas as legislações específicas." (NR)

"Art. 44-A. O proprietário rural poderá instituir servidão florestal,
mediante a qual voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou
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temporário, a direitos de supressão ou exploração da vegetação nativa,
localizada fora da reserva legal e da área com vegetação de
preservação permanente.
§ 1º A limitação ao uso da vegetação da área sob regime de servidão
florestal deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva
Legal.
§ 2º A servidão florestal deve ser averbada à margem da inscrição de
matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, após
anuência do órgão ambiental estadual competente, sendo vedada,
durante o prazo de sua vigência, a alteração da destinação da área, nos
casos de transmissão a qualquer título, de desmembramento ou de
retificação dos limites da propriedade." (NR)

"Art. 44-B. Fica instituída a Cota de Reserva Florestal - CRF, título
representativo de vegetação nativa sob regime de servidão florestal, de
Reserva Particular do Patrimônio Natural ou reserva legal instituída
voluntariamente sobre a vegetação que exceder os percentuais
estabelecidos no art. 16 deste Código.
Parágrafo único. A regulamentação deste Código disporá sobre as
características, natureza e prazo de validade do título de que trata este
artigo, assim como os mecanismos que assegurem ao seu adquirente a
existência e a conservação da vegetação objeto do título." (NR)

"Art. 44-C. O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência da
Medida Provisória nº 1.736-31, de 14 de dezembro de 1998, suprimiu,
total ou parcialmente florestas ou demais formas de vegetação nativa,
situadas no interior de sua propriedade ou posse, sem as devidas
autorizações exigidas por Lei, não pode fazer uso dos benefícios
previstos no inciso III do art. 44." (NR)

Art. 3º. O art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 10. ..........................................................................

§ 1º ..................................................................................
I - ....................................................................................
II - ...................................................................................
 a) .....................................................................................
 b) .....................................................................................
 c) .....................................................................................
 d) as áreas sob regime de servidão florestal.
..........................................................................................

§ 7º A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que
tratam as alíneas a e d do inciso II, § 1º, deste artigo, não está sujeita à
prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo
responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e
multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua
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declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções
aplicáveis." (NR)

 Art. 4º. Fica autorizada a transferência de recursos, inclusive os oriundos de
doações de organismos internacionais ou de agências governamentais estrangeiras e a
respectiva contrapartida nacional, aos governos estaduais e municipais, às organizações
não-governamentais, associações, cooperativas, organizações da sociedade civil de
interesse público, dentre outras selecionadas para a execução de projetos relativos ao
Programa Piloto para a Proteção das Florestas Tropicais do Brasil.

Art. 5º. A transferência dos recursos de que trata o art. 4º será efetivada após
análise da Comissão de Coordenação do Programa Piloto.

 Art. 6º. Os executores dos projetos referidos no art. 4º apresentarão
prestação de contas do total dos recursos recebidos, observadas a legislação e as normas
vigentes.

Art. 7º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 2.166-66, de 26 de julho de 2001.

Art. 8º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
José Sarney Filho
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LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos
de formulação e aplicação, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE.

Art. 9º  São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente:
I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;
II - o zoneamento ambiental;
III - a avaliação de impactos ambientais;
IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente

poluidoras;
V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou

absorção de tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental;
VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder

Público federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de
relevante interesse ecológico e reservas;

*Inciso com redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/07/1989.
VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente;
VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa

Ambiental;
IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento

das medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental.
X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser

divulgado anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA;

*Inciso  acrescido  pela Lei nº 7.804 de 18/07/1989.
XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente,

obrigando-se o Poder Público a produzi-las, quando inexistentes;
*Inciso  acrescido  pela Lei nº 7.804 de 18/07/1989.
XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras

e/ou utilizadoras dos recursos ambientais.
*Inciso  acrescido  pela Lei nº 7.804 de 18/07/1989.
XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão

ambiental, seguro ambiental e outros.
*Inciso acrescido pela Lei nº 11.284, de 02/03/2006.

Art. 9º-A Mediante anuência do órgão ambiental competente, o proprietário
rural pode instituir servidão ambiental, pela qual voluntariamente renuncia, em caráter
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permanente ou temporário, total ou parcialmente, a direito de uso, exploração ou
supressão de recursos naturais existentes na propriedade.

§ 1º A servidão ambiental não se aplica às áreas de preservação permanente
e de reserva legal.

§ 2º A limitação ao uso ou exploração da vegetação da área sob servidão
instituída em relação aos recursos florestais deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida
para a reserva legal.

§ 3º A servidão ambiental deve ser averbada no registro de imóveis
competente.

§ 4º Na hipótese de compensação de reserva legal, a servidão deve ser
averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos.

§ 5º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a
alteração da destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de
desmembramento ou de retificação dos limites da propriedade.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.284, de 02/03/2006.

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de
estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva
e potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar
degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual
competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em
caráter supletivo, sem prejuízo de outras licenças exigíveis.

*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/07/1989.
§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão

serão publicados no jornal oficial do Estado, bem como em um periódico regional ou
local de grande circulação.

§ 2º Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o
licenciamento de que trata este artigo dependerá de homologação da IBAMA.

*Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, de 18/07/1989.

§ 3º O órgão estadual do meio ambiente e a IBAMA, esta em caráter
supletivo, poderão, se necessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis,
determinar a redução das atividades geradoras de poluição, para manter as emissões
gasosas, os efluentes líquidos e os resíduos sólidos dentro das condições e limites
estipulados no licenciamento concedido.

*Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, de 18/07/1989.

§ 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA o licenciamento previsto no caput deste artigo, no caso de
atividades e obras com significativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou regional.

*Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/07/1989.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR,
sobre pagamento da dívida representada
por títulos da dívida agrária, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL – ITR

...........................................................................................................................................

Seção VI
Da Apuração e do Pagamento

Subseção I
Da Apuração

Apuração pelo Contribuinte

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária,
nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se
a homologação posterior.

§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:
a) construções, instalações e benfeitorias;
b) culturas permanentes e temporárias;
c) pastagens cultivadas e melhoradas;
d) florestas plantadas;
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771,

de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de
1989;

b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim
declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as
restrições de uso previstas na alínea anterior;

c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola,
pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante
ato do órgão competente, federal ou estadual;

d) sob regime de servidão florestal ou ambiental;
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.428, de 22/12/2006.
e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio

ou avançado de regeneração;
* Alínea e acrescida pela Lei nº 11.428, de 22/12/2006.
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III - VTNt, o valor da terra nua tributável, obtido pela multiplicação do
VTN pelo quociente entre a área tributável e a área total;

IV - área aproveitável, a que for passível de exploração agrícola, pecuária,
granjeira, aqüícola ou florestal, excluídas as áreas:

a) ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias;
b) de que tratam as alíneas do inciso II deste parágrafo;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 11.428, de 22/12/2006.
V - área efetivamente utilizada, a porção do imóvel que no ano anterior

tenha:
a) sido plantada com produtos vegetais;
b) servido de pastagem, nativa ou plantada, observados índices de lotação

por zona de pecuária;
c) sido objeto de exploração extrativa, observados os índices de rendimento

por produto e a legislação ambiental;
d) servido para exploração de atividades granjeira e aqüícola;
e) sido o objeto de implantação de projeto técnico, nos termos do art. 7º da

Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993;
VI - Grau de Utilização - GU, a relação percentual entre a área efetivamente

utilizada e a área aproveitável.
§ 2º As informações que permitam determinar o GU deverão constar do

DIAT.
§ 3º Os índices a que se referem as alíneas b e c do inciso V do § 1º serão

fixados, ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola, pela Secretaria da Receita
Federal, que dispensará da sua aplicação os imóveis com área inferior a:

a) 1.000 ha, se localizados em municípios compreendidos na Amazônia
Ocidental ou no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense;

b) 500 ha, se localizados em municípios compreendidos no Polígono das
Secas ou na Amazônia Oriental;

c) 200 ha, se localizados em qualquer outro município.
§ 4º Para os fins do inciso V do § 1º, o contribuinte poderá valer-se dos

dados sobre a área utilizada e respectiva produção, fornecidos pelo arrendatário ou
parceiro, quando o imóvel, ou parte dele estiver sendo explorado em regime de
arrendamento ou parceria.

§ 5º Na hipótese de que trata a alínea c do inciso V do § 1º, será
considerada a área total objeto de plano de manejo sustentado, desde que aprovado
pelo órgão competente, e cujo cronograma esteja sendo cumprido pelo contribuinte.

§ 6º Será considerada como efetivamente utilizada a área dos imóveis rurais
que, no ano anterior, estejam:

I - comprovadamente situados em área de ocorrência de calamidade pública
decretada pelo Poder Público, de que resulte frustração de safras ou destruição de
pastagens;

II - oficialmente destinados à execução de atividades de pesquisa e
experimentação que objetivem o avanço tecnológico da agricultura.

Valor do Imposto
Art. 11. O valor do imposto será apurado aplicando-se sobre o Valor da

Terra Nua Tributável - VTNt a alíquota correspondente, prevista no Anexo desta Lei,
considerados a área total do imóvel e o Grau de Utilização - GU.
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§ 1º Na hipótese de inexistir área aproveitável após efetuadas as exclusões
previstas no art. 10, § 1º, inciso IV, serão aplicadas as alíquotas, correspondentes aos
imóveis com grau de utilização superior a 80% (oitenta por cento), observada a área
total do imóvel.

§ 2º Em nenhuma hipótese o valor do imposto devido será inferior a R$
10,00 (dez reais).

* Vide Medida Provisória nº 2166-67, de 24 de Agosto de 2001.
...........................................................................................................................................
...........................................................................................................................................
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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III,
e VII da Constituição Federal, institui o
Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

.............................................................................................................................................

Art. 21. A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma área privada,
gravada com perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade biológica.

§ 1º O gravame de que trata este artigo constará de termo de compromisso
assinado perante o órgão ambiental, que verificará a existência de interesse público, e
será averbado à margem da inscrição no Registro Público de Imóveis.

§ 2º Só poderá ser permitida, na Reserva Particular do Patrimônio Natural,
conforme se dispuser em regulamento:

I - a pesquisa científica;
II - a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais;
III - (VETADO)
§ 3º Os órgãos integrantes do SNUC, sempre que possível e oportuno,

prestarão orientação técnica e científica ao proprietário de Reserva Particular do
Patrimônio Natural para a elaboração de um Plano Manejo ou de Proteção e de Gestão
da unidade.

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE

CONSERVAÇÃO

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público.
§ 1º (VETADO)
§ 2º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de

estudos técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a
dimensão e os limites mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em
regulamento.

§ 3º No processo de consulta de que trata o § 2º o Poder Público é obrigado
a fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a outras partes
interessadas.

§ 4º Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é
obrigatória a consulta de que trata o § 2º deste artigo.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 5º As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser
transformadas total ou parcialmente em unidades de grupo de Proteção Integral, por
instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que
obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2º deste artigo.

§ 6º A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem
modificação dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita
por instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde
que obedecidos os procedimentos de consulta estabelecido no § 2º deste artigo.

§ 7º A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação
só pode ser feita mediante lei específica.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.428, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a utilização e proteção da
vegetação nativa do Bioma Mata
Atlântica, e dá outras providências.

...........................................................................................................................................

TÍTULO IV
DOS INCENTIVOS ECONÔMICOS

...........................................................................................................................................

Art. 35. A conservação, em imóvel rural ou urbano, da vegetação primária
ou da vegetação secundária em qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata
Atlântica cumpre função social e é de interesse público, podendo, a critério do
proprietário, as áreas sujeitas à restrição de que trata esta Lei ser computadas para
efeito da Reserva Legal e seu excedente utilizado para fins de compensação ambiental
ou instituição de cota de que trata a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965.

Parágrafo único. Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, as áreas de
preservação permanente não integrarão a reserva legal.

CAPÍTULO I
DO FUNDO DE RESTAURAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA

Art. 36. Fica instituído o Fundo de Restauração do Bioma Mata Atlântica
destinado ao financiamento de projetos de restauração ambiental e de pesquisa
científica.

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)

...........................................................................................................................................

...........................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, 2001

Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61,
62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição
Federal, e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §
3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 48. ..................................................................................................
......................................................................................................
X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções
públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b;
XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração
pública;
......................................................................................................" (NR)

"Art. 57. ...............................................................................................
.................................................................................................................
.
§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional
somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado,
ressalvada a hipótese do § 8º, vedado o pagamento de parcela
indenizatória em valor superior ao subsídio mensal.
§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação
extraordinária do Congresso Nacional, serão elas automaticamente
incluídas na pauta da convocação." (NR)
"Art. 61. ..................................................................................................
§ 1º ........................................................................................................
...............................................................................................................
II - ......................................................................................................
...........................................................................................................
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração
pública, observado o disposto no art. 84, VI;
................................................................................................." (NR)

"Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República
poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo
submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
I - relativa a:
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e
direito eleitoral;
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b) direito penal, processual penal e processual civil;
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira
e a garantia de seus membros;
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos
adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3;
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou
qualquer outro ativo financeiro;
III - reservada a lei complementar;
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso
Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de
impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só
produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido
convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12
perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no
prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por
igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da
medida provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do
Congresso Nacional.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional
sobre o mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio
sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco
dias contados de sua publicação, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional,
ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de
medida provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua
publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do
Congresso Nacional.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos
Deputados.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as
medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem
apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada uma das Casas
do Congresso Nacional.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida
provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia
por decurso de prazo.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até
sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida
provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original
da medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que
seja sancionado ou vetado o projeto." (NR)
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"Art. 64. .................................................................................................
.............................................................................................................
§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal
não se manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente,
em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as demais
deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das que
tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação.
......................................................................................................" (NR)

"Art. 66. ............................................................................................
...............................................................................................................
§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto
será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as
demais proposições, até sua votação final.
.................................................................................................." (NR)

"Art. 84. .............................................................................................
...........................................................................................................
VI - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração federal, quando não
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos
públicos;
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;
...................................................................................................." (NR)

"Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e
órgãos da administração pública." (NR)

"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação
de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de
emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação
desta emenda, inclusive." (NR)

Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação
desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue
explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2001

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado AÉCIO NEVES
Presidente
Deputado EFRAIM MORAIS
1º Vice-Presidente
Deputado BARBOSA NETO
2º Vice-Presidente
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Deputado NILTON CAPIXABA
2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA
3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA
4º Secretário

MESA DO SENADO FEDERAL
Senador EDISON LOBÃO
Presidente, Interino
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES
2º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON
1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS
2º Secretário
Senador RONALDO CUNHA LIMA
3º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI
4º Secretário
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Gabinete Civil da Governadoria
Superintendência de Legislação.

DECRETO Nº 5.392, DE 3 DE ABRIL DE 2001

 Introduz alterações no Decreto nº 4.593,
de 13 de novembro de 1995,
Regulamento da Lei nº 12.596, de 14 de
março de 1995, que dispõe sobre a
política florestal do Estado de Goiás e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do Processo n. 18685870,

DECRETA:

Art. 1º - Os parágrafos 1º, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27 do art. 37
do Decreto n. 4.593, de 13 de novembro de 1995, passam a ter a seguinte redação:

Art. 37 - ............................................................................................
§ 1º - Para os efeitos deste decreto, conceitua-se como:
I – propriedade matriz, a propriedade requisitante que promoverá a
locação da reserva legal em área externa;
II – pequena propriedade, o imóvel rural com área de até 50 ha
(cinquenta hectares);
III – imóvel rural, o imóvel rústico de área contínua, ainda que hajam
várias matrículas, desde que do mesmo proprietário, qualquer que seja
a sua localização, que se destine ou possa se destinar à exploração
agrícola, pecuária, extrativa vegetal, florestal ou agroindustrial;
IV – cobertura arbórea localizada, a cobertura vegetal representativa
da propriedade, locada pelo órgão estadual de meio ambiente
competente.
....................................................................................................

§ 18 - .........................................................................................

...................................................................................................
III – o proprietário poderá compensar a reserva legal por outra
equivalente em importância ecológica e extensão, desde que pertença
ao mesmo ecossistema e esteja localizada na mesma microrregião
homogênea e bacias hidrográficas dentro do Estado de Goiás.
IV – entendem-se como bacias hidrográficas os Rios Araguaia,
Paranaíba, Tocantins e São Francisco.
.....................................................................................................
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§ 19 – Poderá o proprietário promover a locação da reserva legal em
área externa à propriedade e para a obtenção deste benefício a
propriedade matriz deverá:
I - ter preservado ou em fase de recomposição toda sua área de
preservação permanente;
II - não possuir área com vegetação nativa igual e superior 20% (vinte
por cento), excluídas as áreas de preservação permanente;
III - ter produtividade média igual ou superior à média regional,
divulgada pelo Instituto Brasileiro de Estatística e Geografia – IBGE;
IV - adotar práticas conservacionistas de água e solo;
V - para a observância dos incisos anteriores, as áreas só poderão ser
aceitas se devidamente plotadas e demarcadas em levantamento
topográfico, respeitados os critérios técnicos do órgão estadual de
meio ambiente competente, que terá 60 (sessenta) dias de prazo para
regulamentar os critérios a serem adotados.
§ 20 – A área de reserva legal extrapropriedade deverá ter as
características definidas por:
I - localização:
a) microrregião definida conforme classificação do Instituto Brasileiro
de Estatística e Geografia – IBGE;
b) bacias hidrográficas;
 II -  a área de reserva legal extrapropriedade deverá ser nativa e não
antropizada;
III - área:
a) quando a reserva legal extrapropriedade se situar dentro da
microrregião da matriz, sua área deverá corresponder a 25% (vinte e
cinco por cento) da área total da propriedade matriz;
b) quando a reserva legal extrapropriedade se situar dentro da bacia
hidrográfica, mas fora da microrregião, sua área deverá corresponder a
30% (trinta por cento) do total da propriedade matriz.
§ 21 – Para o fim do disposto neste artigo, deverá ser averbada, às
margens da matrícula dos imóveis, no registro de imóveis das
propriedades, requisitada e requisitante, dos benefícios preceituados
nos §§ 19 e 20 deste artigo, sendo vedada a alteração de sua
destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou nos casos
de desmembramento da área.
§ 22 – O órgão estadual de meio ambiente competente criará
mecanismos para monitorar o controle do desmatamento das reservas
legais matriz e extrapropriedade no Estado de Goiás.
§ 23 – Fica instituída a cota de reserva florestal – CRF, título
representativo de vegetação nativa sob regime de servidão florestal, de
reserva particular do patrimônio natural ou reserva legal instituída
voluntariamente sobre a vegetação que exceder os percentuais
estabelecidos.
§ 24 – A regulamentação da cota de reserva florestal – CRF disporá
sobre as características, natureza e prazo de validade do título, assim
como os mecanismos que assegurem ao adquirente a existência e a
conservação da vegetação objeto do título.
§ 25 – A vegetação da reserva legal não poderá ser suprimida,
podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal
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sustentável, de acordo com princípio e critérios técnicos e científicos
estabelecidos no § 5º deste artigo.
§ 26 – Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de
reserva legal em pequena propriedade, assim definida em lei ou posse
rural familiar, podem ser computados os plantios de árvores frutíferas
ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas,
cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies
nativas.
§ 27 – O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência da Medida
Provisória n. 1.736-31, de 14 de dezembro de 1998, suprimiu, total ou
parcialmente, florestas ou demais formas de vegetação nativa, situadas
no interior de sua propriedade ou posse, sem as devidas autorizações
legais, não poderá fazer uso dos benefícios previstos nos §§ 19 e 20
deste artigo.”

Art. 2º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 3 de
abril de 2001, 113º da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Jônathas Silva
Alcides Rodrigues Filho
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PORTARIA IAP Nº 233, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2004

Aprova os mecanismos de
operacionalização aplicáveis ao
SISLEG, no âmbito do IAP, para o
Estado do Paraná e, revoga as Portarias
IAP nº 100, de 26 de julho de 1999, nº
207, de 29 de novembro de 2002, nº 054,
de 17 de abril de 2003, nº 128, de 14 de
agosto de 2003 e nº 135, de 27 de agosto
de 2003.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ - IAP, nomeado pelo Decreto nº 48, de 02 de janeiro de 2003, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho de 1992,
com as alterações trazidas pelas Leis nº 11.352, de 13 de fevereiro de 1996 e nº 13.425,
de 07 de janeiro de 2002 e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 1.502, de 04 de
agosto de 1992 e considerando as disposições da Lei Florestal do Estado nº 11.054, de
11 de janeiro de 1995 e dos Decretos Estaduais nº 387, de 02 de março de 1999, que
instituiu o Sistema de Manutenção, Recuperação e Proteção da Reserva Legal e Áreas
de Preservação Permanente – SISLEG e nº 3.320, de 12 de julho de 2004, que
aperfeiçoou sua gestão, constituindo instrumentos que possibilitam a implementação da
Rede da Biodiversidade no Estado do Paraná, além das demais normas pertinentes, em
especial as do Código Florestal Federal, Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 e suas
alterações,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar os mecanismos de operacionalização aplicáveis ao Sistema
de Manutenção, Recuperação e Proteção da Reserva Legal e Áreas de Preservação
Permanente – SISLEG, no âmbito do IAP, para o Estado do Paraná.

ÍNDICE DE CAPÍTULOS

CAPÍTULO I – Gestão do SISLEG
CAPÍTULO II – Operacionalização do SISLEG
CAPÍTULO III – Critérios para a Composição e o Cadastramento da

Reserva Legal e das Áreas de Preservação Permanente
CAPÍTULO IV – Compensação da Reserva Legal
CAPÍTULO V - Disposições Finais e Transitórias

CAPÍTULO I
GESTÃO DO SISLEG

Art. 2º - O SISLEG terá sua gestão na Diretoria de Biodiversidade e Áreas
Protegidas – DIBAP e suas diretrizes serão definidas através de Câmara Técnica
composta por servidores do IAP.

§ 1º - A Câmara Técnica do SISLEG, sob a coordenação da DIBAP, será
formada por representantes da PROJU – Procuradoria Jurídica, DIBAP – Diretoria
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Diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas, DIRAM – Diretoria de Controle de
Recursos Ambientais, DIDEF – Diretoria de Desenvolvimento

Florestal, Coordenação do SIA – Sistema de Informação Ambiental e
representantes dos Escritórios Regionais do IAP.

§ 2º - A Câmara Técnica do SISLEG dará suporte técnico para a edição de
parâmetros e normas suplementares necessários à implementação do SISLEG, além de
analisar e deliberar sobre os casos não previstos na normativa vigente.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 50.889, DE 16 DE JUNHO DE 2006

Dispõe sobre a manutenção,
recomposição, condução da regeneração
natural e compensação da área de
Reserva Legal de imóveis rurais no
Estado de São Paulo e dá providências
correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Decreta:

Artigo 1º - A manutenção, recomposição, condução da regeneração natural e
compensação da Área da Reserva Legal das propriedades ou posses rurais no Estado de
São Paulo reger-se-ão pelo disposto nos artigos 16 e 44 da Lei federal nº 4.771, de 15 de
setembro de 1965 - Código Florestal, com a redação dada pela Medida Provisória nº
2.166-67, de 24 de agosto de 2001, bem como pelas normas fixadas neste decreto.

Parágrafo único - Para os fins deste decreto, entende-se por Reserva Legal a
área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, excetuada a de
preservação permanente fixada no Código Florestal, necessária ao uso sustentável dos
recursos naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação
da biodiversidade e ao abrigo e proteção da fauna e flora nativas.

Artigo 2º - Em cada imóvel rural deverá ser reservada área de, no mínimo,
20% (vinte por cento) da propriedade ou posse, destinada à manutenção ou
recomposição da reserva legal, com a finalidade de assegurar o direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 10.707, DE 22 DE MARÇO DE 2002
*Revogado pelo Decreto 11.700, de 8 de outubro de 2004.

 Institui o Sistema de Recomposição,
Regeneração e Compensação da Reserva
Legal no Estado do Mato Grosso do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 89 da Constituição Estadual e tendo
em vista o disposto na Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com as
alterações promovidas pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001,

DECRETA:

Art 1° Fica instituído o Sistema de Recomposição, Regeneração e
Compensação da Reserva Legal, em conformidade com o que estabelece o art. 44 da
Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Medida
Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001.

Art. 2º O Sistema de Recomposição, Regeneração e Compensação da
Reserva Legal tem por finalidade garantir que o território do Estado de Mato Grosso do
Sul tenha, no mínimo, o índice de vinte por cento de cobertura florestal, por meio da
conjugação de esforços do Poder Público e da iniciativa privada.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 11.036, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002
*Revogado pelo Decreto 11.700, de 8 de outubro de 2004.

 Altera dispositivos do Decreto nº
10.707, de 22 de março de 2002, que
institui o Sistema de Recomposição,
Regeneração e Compensação da Reserva
Legal no Estado do Mato Grosso do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 89 da Constituição Estadual e tendo
em vista o disposto na Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com as
alterações promovidas pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001,

DECRETA:

Art. 1° Os dispositivos do Decreto nº 10.707, de 22 de março de 2002,
abaixo indicados, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º ............................................................................................
.........................................................................................................
II - Corredor norte/sul interligando o Parque Estadual das Várzeas do
Rio Ivinhema com o Parque Estadual das Nascentes do Rio Taquari;
......................................................................................................” (NR)

“Art. 6º O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de
floresta nativa, natural, primitiva ou outra forma de vegetação nativa
com extensão inferior a vinte por cento, ressalvado o disposto nos
incisos I e II do artigo 18, deve adotar as seguintes alternativas,
isoladas ou conjuntamente:
.................................................................................................................
§ 2° A recomposição da reserva legal mediante plantio temporário de
espécies exóticas como pioneiras, somente será autorizada, após o
estabelecimento dos critérios gerais pelo Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA e específicos pelo Instituto de Meio Ambiente
Pantanal.
.................................................................................................................
§ 5º A compensação de que trata o inciso III deverá ser submetida à
aprovação do Instituto de Meio Ambiente-Pantanal, que poderá ser
implementada mediante arrendamento ou aquisição de título de cotas
de Reserva Legal de que trata o artigo 19.
§ 6° O proprietário rural poderá ser desonerado, pelo período de
dezenove anos, das obrigações previstas neste artigo, mediante a
doação, ao Instituto de Meio Ambiente-Pantanal, de área localizada no
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interior de Unidades de Conservação do grupo de proteção integral
estabelecida pela Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000,
pendente de regularização fundiária, respeitados os critérios previstos
no inciso III.
§ 7° O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência da Medida
Provisória nº 1.736-31, de 14 de dezembro de 1998, suprimiu, total ou
parcialmente florestas ou demais formas de vegetação nativa, situadas
no interior de sua propriedade ou posse, sem autorização legal, não
pode fazer uso da alternativa de compensação de reserva legal.
§ 8º O Instituto de Meio Ambiente-Pantanal poderá desenvolver
programas e projetos voltados ao desenvolvimento de ações no plantio
temporário de espécies exóticas como pioneiras, visando à
restruturação do ecossistema original e sustentabilidade dos
ecossistemas, com o objetivo de contribuir para o estabelecimento das
normas gerais pelo CONAMA.” (NR)

“Art. 7º Para a recomposição e regeneração da Reserva Legal
observar-se-á o prazo máximo de dezenove anos conforme tabela do
anexo deste Decreto e para a compensação o prazo será estabelecido
em regulamento pelo Instituto de Meio Ambiente Pantanal.
........................................................................................................ (NR)

“Art. 8º ....................................................................................................
.................................................................................................................
III - em imóvel de terceiros sob o sistema de Título de cotas de
Reserva Legal;
................................................................................................................
Parágrafo único. Será ainda admita como localização de área aquela
compreendida em outro imóvel sob a modalidade de Reserva Legal
em Condomínio, atendidos os requisitos estabelecidos pelo Instituto
de Meio Ambiente-Pantanal.” (NR)

“Art. 13. ...............................................................................................
...............................................................................................................
Parágrafo único. Para o proprietário de imóvel que efetivar o sistema
de compensação pela opção da modalidade de reserva legal coletiva
pública, a aquisição de áreas será de sua inteira responsabilidade, não
gerando direitos indenizatórios ou de bonificações atuais e futuras e
efetuada após a aprovação do Instituto de Meio Ambiente-Pantanal.”
(NR)

“Art. 17. ...............................................................................................
..............................................................................................................
§ 2º Nos casos em que a Reserva Legal não atinja o percentual
mínimo correspondente a vinte por cento da área total do imóvel,
deverá o proprietário firmar com o Instituto de Meio Ambiente-
Pantanal Termo de Compromisso de Regularização de Reserva Legal,
observados os requisitos e critérios estabelecidos em regulamento.”
(NR)
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“Art. 19. Fica instituído o Título de Cotas de Reserva Legal como
título representativo de vegetação nativa sob regime de Servidão
Florestal, de Reserva Particular do Patrimônio Natural ou Reserva
Legal instituída voluntariamente sobre a vegetação que exceder o
percentual de vinte por cento.
Parágrafo único. O Instituto de Meio Ambiental-Pantanal disporá
sobre as características, a natureza e o prazo de validade do título de
que trata este artigo, assim como os mecanismos que assegurem ao
seu adquirente a existência e a conservação da vegetação objeto do
título.” (NR)

“Art. 22. ...........................................................................................
§ 1º Fica proibida, na área sob Título de Cotas de Reserva Legal, a
implantação de projetos de assentamento humano ou de colonização
para fim de reforma agrária.
§ 2º Em áreas destinadas a assentamento humano para fins de reforma
agrária deverá ser instituída a Reserva Legal em Condomínio, a
critério do Instituto de Meio Ambiente-Pantanal.” (NR)

Art. 2º No prazo de trinta dias, será publicado o texto consolidado do
Decreto nº 10.707, de 22 de março de 2002, com as alterações promovidas por este
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande, 26 de dezembro de 2002.

JOSÉ ORCÍRIO MIRANDA DOS SANTOS
Governador
MARCIO ANTONIO PORTOCARRERO
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Cultura e Turismo
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 11.700, DE 8 DE OUTUBRO DE 2004
Revogado pelo Decreto nº 12.528, de 27 de março de 2008.

 Institui o Sistema de Recomposição,
Regeneração e Compensação da Reserva
Legal no Estado do Mato Grosso do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 89 da Constituição Estadual, e tendo
em vista o disposto na Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com as
alterações promovidas pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001,

Considerando que o § 1° do art. 222 da Constituição Estadual atribui ao
Poder Público o dever de proteger o meio ambiente, preservar os recursos naturais,
ordenando seu uso e exploração, e resguardar o equilíbrio do sistema ecológico, sem
discriminação de indivíduos ou regiões;

Considerando o disposto no art. 6° da Lei n° 90, de 2 de junho de 1980,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Fica Instituído o Sistema de Recomposição, Regeneração e
Compensação da Reserva Legal no Estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade
com o que estabelece o art. 44 da Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com
a redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001 e as
disposições deste Decreto.

Art. 2º O Sistema de Recomposição, Regeneração e Compensação da
Reserva Legal tem por finalidade garantir que o território do Estado de Mato Grosso do
Sul tenha, no mínimo, o índice de vinte por cento de cobertura vegetal nativa, por meio
da conjugação de esforços do Poder Público e da iniciativa privada.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 12.528, DE 27 DE MARÇO DE 2008

 Institui o Sistema de Reserva Legal
(SISREL) no Estado do Mato Grosso do
Sul, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no
exercício da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII da Constituição Estadual,
e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com as
alterações promovidas pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, e
pela Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, e

Considerando que o § 1° do art. 222 da Constituição Estadual atribui ao
Poder Público o dever de proteger o meio ambiente, preservar os recursos naturais,
ordenando seu uso e exploração, e resguardar o equilíbrio do sistema ecológico, sem
discriminação de indivíduos ou regiões,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Fica instituído o Sistema de Reserva Legal (SISREL) no Estado de
Mato Grosso do Sul, em conformidade com o que estabelece o art. 44 da Lei Federal nº
4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-
67, de 24 de agosto de 2001, pela Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, e
as disposições deste Decreto.

Parágrafo único. Para operacionalização e controle do SISREL serão criados
e mantidos banco de dados e sistema de informações próprios a cargo do Instituto de
Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (IMASUL).

Art. 2º O SISREL tem por finalidade garantir que o território do Estado de
Mato Grosso do Sul tenha, no mínimo, o índice de vinte por cento de cobertura vegetal
nativa relativa à reserva legal, por meio da conjugação de esforços do Poder Público e
da iniciativa privada.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

.............................................................................................................................................

Art. 47. Fica revogado o Decreto nº 11.700, de 8 de outubro de 2004 e o art.
14 do Decreto nº 11.766, de 29 de dezembro de 2004.
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Campo Grande, 27 de março de 2008.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador
CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Secretário de Estado do Meio Ambiente, das Cidades, do Planejamento, da

Ciência e Tecnologia
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LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006

Dispõe sobre a gestão de florestas
públicas para a produção sustentável;
institui, na estrutura do Ministério do
Meio Ambiente, o Serviço Florestal
Brasileiro - SFB; cria o Fundo Nacional
de Desenvolvimento Florestal - FNDF;
altera as Leis ns. 10.683, de 28 de maio
de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de
1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,
4.771, de 15 de setembro de 1965,
6.938, de 31 de agosto de 1981, e 6.015,
de 31 de dezembro de 1973; e dá outras
providências.

...........................................................................................................................................

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

...........................................................................................................................................

Art. 83. O art. 19 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19. A exploração de florestas e formações sucessoras, tanto de
domínio público como de domínio privado, dependerá de prévia
aprovação pelo órgão estadual competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA, bem como da adoção de técnicas de
condução, exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com
os variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme.
§ 1º Compete ao Ibama a aprovação de que trata o caput deste artigo:
I - nas florestas públicas de domínio da União;
II - nas unidades de conservação criadas pela União;
III - nos empreendimentos potencialmente causadores de impacto
ambiental nacional ou regional, definidos em resolução do Conselho
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.
§ 2º Compete ao órgão ambiental municipal a aprovação de que trata o
caput deste artigo:
I - nas florestas públicas de domínio do Município;
II - nas unidades de conservação criadas pelo Município;
III - nos casos que lhe forem delegados por convênio ou outro
instrumento admissível, ouvidos, quando couber, os órgãos
competentes da União, dos Estados e do Distrito Federal.
§ 3º No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados projetos
que contemplem a utilização de espécies nativas." (NR)
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Art. 84. A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 9º ..............................................................................................
..........................................................................................................
XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão
ambiental, seguro ambiental e outros." (NR)
"Art. 9º-A Mediante anuência do órgão ambiental competente, o
proprietário rural pode instituir servidão ambiental, pela qual
voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário, total
ou parcialmente, a direito de uso, exploração ou supressão de recursos
naturais existentes na propriedade.
§ 1º A servidão ambiental não se aplica às áreas de preservação
permanente e de reserva legal.
§ 2º A limitação ao uso ou exploração da vegetação da área sob
servidão instituída em relação aos recursos florestais deve ser, no
mínimo, a mesma estabelecida para a reserva legal.
§ 3º A servidão ambiental deve ser averbada no registro de imóveis
competente.
§ 4º Na hipótese de compensação de reserva legal, a servidão deve ser
averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos.
§ 5º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a
alteração da destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a
qualquer título, de desmembramento ou de retificação dos limites da
propriedade."

"Art. 14. ............................................................................................
...........................................................................................................
§ 5º A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a
aplicação das obrigações de indenização e reparação de danos
previstas no § 1º deste artigo." (NR)
"Art. 17-G ...........................................................................................
............................................................................................................
§ 2º Os recursos arrecadados com a TCFA terão utilização restrita em
atividades de controle e fiscalização ambiental." (NR)

Art. 85. O inciso II do caput do art. 167 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 22 e
23:

"Art. 167...........................................................................................
.........................................................................................................
II - ....................................................................................................
..........................................................................................................
22. da reserva legal;
23. da servidão ambiental." (NR)

Art. 86. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de março de 2006; 185º da Independência e 118º da República.
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